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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.002/2018 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

NOMES A LOGRADOUROS 

PÚBLICOS E DA OUTRAS 

PROVIDENCIA 

 

A Mesa da 

Câmara Municipal de Alhandra no uso de suas atribuições, 

e de acordo com o aitigo n
p
ll inciso XIII, da lei orgânica do 

Município de Alhandra, faz saber. Que o plenário aprovou 

e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo. 

Alt. I
o
 - Fica denominado JOÃO FRANCISCO DE 

LIMA o nome da Escola Municipal que deverá ser 

construída local aonde hoje é o pátio de evento (vizinho ao 

Ginásio de Esporte) localizado na Comunidade de Mata 

Redonda neste Município de Alhandra/PB; 

Alt. 2
o
 - Revoga-se as disposições cm contrário 

Art. 3
o
 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 27 DE 

MARÇO DE 2018 

 

 

PORTARIA N°037/2018 
 

TRATA ACERCA DA EXONERAÇÃO 

DO SR. ALEXANDRE SILVA SANTOS, 

DO CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE ASSESSOR 

PARLAMENTAR DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE ALHANDRA-PB E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÁL DE 

ALHANDRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

Da Câmara De Vereadores, 

 

RESOLVE: 

Art. 1
o
. EXONERAR o Sr. ALEXANDRE SILVA SANTOS, 

CPF N°. 056.999.844 - 10, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR do Vereador 

LUCIANO BRAGA LIRA, Símbolo PL-DAS- 113, da 

Câmara de Vereadores de Alhandra-PB. 

Art. 2
o
. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. Art. 3
o
. 

Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Alhandra, 02 de maio de 2018. 
 

Valfredo José da Silva 
Vereador Presidente 
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PORTARIA N°038/2018 
 

TRATA ACERCA DA NOMEAÇÃO 

DO SENHOR LEONARDO LOPES 

DE SOUZA, PARA O CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

ASSESSOR PARLAMENTAR DA 

CÂMARA DE VEREADORES DE 

ALHANDRA-PB E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPÁL DE 

ALHANDRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

Da Câmara De Vereadores, 

RESOLVE: 

Art. 1
o
. NOMEAR a Sra. LEONARDO LOPES DE SOUZA, CPF N°. 

060.939.994-24, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR do Vereador LUCIANO 

BRAGA LIRA, Símbolo PL-DAS-113, da Câmara de Vereadores 

de Alhandra-PB. 

Art. 2
o
. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3
o
. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Alhandra-PB, 02 de maio de 2018. 
 

Valfredo José da Silva 
Presidente 

 
 
 

C O N V O C A C À O  

 

Alhandra, 14 de maio de 2018. 

 

Assunto: Convocação para Posse 

 

Fxmo. Sr. Vereador JOSINALDO PONTES DOS 

SANTOS 

A Presidência da Câmara de Vereadores de 

Alhandra-PB, considerando os poderes que lhe são 

outorgados no artigo 21, 
í;
o", c/c o artigo 22, 

Cí
e”, 

ambos do Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores de Alhandra-PB; bem como, o 

notório afastamento do Primeiro Suplente de 

Vereador EDVALDO SAL VINO DA 

SILVA, por força de acidente automobilístico que o 

impossibilita de exercer suas 

funções junto a esta casa legislativa pelo período de 

no mínimo 120 (cento e vinte) dias, 

cujo licenciamento se encontra previsto nos termos do 

inciso I, do artigo 87, do mesmo 

Regimento Interno acima citado, então em exercício 

por força do afastamento do 

Vereador DANIEL MIGUEL DA SILVA; vem perante 

Vossa Excelência para 

apresentar CONVOCAÇÃO com o objetivo de 

comparecimento, no prazo de 15 

(quinze) dias, junto à Câmara de Vereadores de 

Alhandra para tomar posse no 

exercício do cargo de vereador, devendo apresentar no 

momento da posse o 

Diploma expedido pela Justiça Eleitoral e a Declaração 

de Bens. 

Sem mais para o momento, reitera os votos de 
elevada estima e consideração. 

. 
 

 

VALFREDO JOSÉ DA SILVA 
Vereador presidente 
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